
AVISO DE LIcITAcA0

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N 2 134/2013.

Regime de Compra: Menor Preço Global.

Objeto: Aquisicão de 01 (uma) concha traseira para máquina rodoviária Retroescavadeira New

Holland LB90, de Propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 07 de outubro de 2013, e a

abertura dos envelopes ocorrerá em Sessâo Püblica as 09hlOmin do mesmo dia, nas

dependências da sala de reuniöes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida

Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administraçäo na

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de

expediente, das 08hOOmin as 12hOOmine das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de setembro de 2013.

CPF 034.113.979-34
PEfaltoMuttipal

-	 roce;;:;icitatorio

Foiha

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 rdtobra9JQp

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 . Pato Bragado - Paraná



SOLICITAcAO DE COMPJt4S E SERVIOS

SECRETARIA MUNICIPAL BE: HA V40, 0/WAS K URBANISMO

DEPARTAMENTO:

JUSTIFICATIVA: Solicitaçäo pan aquisição de concha tnsein pan a retro escavadeira New Holland LB90
devido a danificaoo da mesma não sendo possIvei o uso.

OB.JETO: concha (ccamba) 24", conforme otçamento em

Valor: R$ 1100,00 C
Solicitado Von Lércio Baldumno Kirsten

a 3a&&tht
Assinatura_________________________

Data da Solicitacäo : 20/09/2013

	

	 Urhanismo
Carimbo

DEPARTAMENTO BE COMPRAS EPLANEJAMENTO

RECURSO ORçAMENTAIUO

Dotação:__________________________

Data do Encaminhamento 	 /	 /	 Assinatura___________________________

Carimbo

( ) Autorizado	 ( ) Não

Assinatura___________________________

Carimbo

FINANCEIRO

Ate 30 dias

Orçada:

Recebido em	 /	 /	 Assinatura_______________________

Jiecebida em	 /	 /	 Carimbo

Processo Licitatorjo

Pato Bragado - PR



410- NO VATRAK COMERCJO DE PEAS LTDA
THYAGO MARTINS DOS PRAZERES - ME

P!QaS e Serviços Para Maquinas: Komatsu-Case-Dresser-Huber-Caterpillar-Michigan

CASCAVELPR., 19 DE SETEMBRO DE 2013.

A
Prefeitura Municipal do Pato Bragado
ATT. Sr. Lércio B. Kirsten

Conforme sua solicitaflo, informamos abaixo nossos preços pan us itens cotados Para equipamento:
Retro Escavadeira NEW HOLLAND LB90.

PRAZO DR ENTREGA: 08 DIAS
PRAZO DE PAGAMENTO: 28 DIAS
VALIIDADE DO ORcAMENTO. 10 DIAS

ESPEcIFIcAcOES
- CFIAPA FUNDO F LATERAL: 7/16"
- CI-IAPA SUPORTE DO OLHAL DA BUCHA: 1/2"
- DENTES E BUCFL&S COMPLETO.
- GARANTIA DO PRODUTO: 06 MESERS

SDS.
VANDERLEY
045-9920-5589
Email: novatrak@gmail.com

Processo Licitatorjo

Folhan° 03
Pato Bragado - PR

Rua Trés Amigos, 1146 Sala-02 Universitario - Fone/Fax. (45) 3324-4825 CEP 85819-080 Cascavel Pr
CNPJ 13.214.736/0001-04	 Inscriçao Estadual. 905.49573-91



AV. PARIGOT DE SOUZA, 762

TOLEDO - PR

I.p.vendas(hotmaiI.com

VENDAS - MARCELO

CNPJ824 746100 V69	
ORAMNTOE

------------------FONEJFAXj(45)3282.1355]
I ENDEREcOIAv. WILLY BARTH- CENTRO	 I CONTATO ILERCIO

JITEMI(ITDEJ CODIGO I	 DEscRIcAo	 VALOR UNIT.	 TOTAL

RETROESCAVADEIRA LB 90- NEW HOLLAND

01	 1	 75380657 CAAMBA COMPLETA 24 POL 	 R$	 3.800,00 R$	 3.800,00

02

03	 I	 75380651 CAAMBA COMPLETA 30 POL 	 R$	 4.950,00 R$	 4950,00

04	 R$	 -

05

06	 PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS

07	 VAUDADE PROPOSTA: 30 WAS

08	 R$	 -

09

10

Processo Licitatorjo

Foiha n° () j

Pato Bragado - PR



THUINY MANUT E REFORMAS DE TRATORES LTDA

ORCANENTO MAO: 023731

Cliente.: PREP. MON. DEPATO BRAGADO
Endereco: RUA WILLY BARTH, 2885
Cidade..: PATO BRAGADO	 PR

Codigo Quant Eb N.B.M.

999990	 1	 75280651 CONCHA 30
999990	 1	 75280657 CONCHA 24
043404	 6 PC 83910634

SPO: 45493 Data/Hora: 19/09/2013 - 16:40:29

E-mail: tmrt@terra.com.br	 Fone/Fax: (045)3326-1812

	

Codigo: 23227	 Cdv: 09-2
Pone..: (45) 3282-1355
Fax. - . : (45) 3282-1861

Descricao	 Unitario	 Total

	

3075,00	 3.075,00

	

2.830,00	 2.830,00
BUCHA	 P 03	 56.82	 340,92

6.245,92
0,00

6. 24 5, 92

Cond de Pagto:
Desconto .....: 0,00 Liquido:
Entrega ......
1 (slOhl2V

Total dos Items ..............
Total Subst Tributaria .......
Total deste Orcamento ........

6.245,92

Processo Licitatorjo

Foiha flo_f) e9
Pato Bragado. PR -
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- NOVATRAK COMERCJO DE PEAS LTDA
THYAGO MARTINS DOS PRAZERES - ME

Peças e Serviços Para Maquinas: Komatsu-Case-Dresser-Huber-Caterpillar-Michigan

CASCAVEL PR., 19 DE SETEMBRO DE 2013.

A
Prefcitura Municipal de Pato Bragado
An. Sr. Lércio B. Kirsten

Conforme sua solicitaçao, informamos abaixo nossos preços pan os itens cotados para equipamento:
Retro Escavadeira NEW HOLLAND LB90.

PEAZO DE ENTREGA: 08 DIAS
PRAZO DE PAGAMENTO: 28 DIAS
VALIDADE DoORcAMENW. 10 DIAS

EspEcwlcAcOEs
- CHAPA FUNDO P LATERAL: 5/16"
- CHAPA SUPORTE DO OLHAL DA BUCHA: 1/2"
- DENTES E BUCHAS COMPLETO.
- GARANTIA DO PRODUTO: 06 MESERS

SOS.
VANDERLEY
045-9920-5589
Email: novatrak@gniail.com

Processo Licitatorjo

Folhan°

Palo Bragado - PR

Rua Trés Amigos, 1146 Sala-02 Universitário - Fone/Fax. (45) 3324-4825 CEP 85819-080 Cascavel Pr
CNPJ 13.214.736/0001-04	 InscricAo Estadual. 905.49573-91



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
P€9j&cpa43 de setembro de 2013.

ASSESSORIAJURIDICA MUNICIPAL

PARA: GABINETE DE PREFEITO

ASSUNTO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMA CONCHA

TRAZEIRA PARA A RETROPESCAVADEIRA NEW HOLLAND L990.

0 Prefeito Municipal, no uso das suas atribuiçöes, requer parecer

preliminar acerca da solicitação emanada par parte do Secretário municipal de Viaço, Obras e

Urbanismo, o qual solicita abertura de processo licitatorio para aquisiçäo de uma concha

traseira para a retroescavadeira New Holland LB90 de propriedade deste municIpio.

E o relatorio.

A contratação de empresa para o fornecimento deste tipo de objeto

é perfeitamente possIvel e necessária, pois a municipalidade necessita ter seus maquinários

em condiçöes de trabalho.

A Contratação do objeto licitado pode se dar tanto pela dispensa do

processo licitatorio quanto par meio de carta convite e/ou prego presericial, dependendo do

valor que pretende-se dispender corn a contratação e da necessidade urgência/emergência.

No presente caso verifica-se que as orçamentos coletados

demonstram um gasto inferior a 50% (cinquenta par cento) do limite fixado para a dispensa do

processo licitatório, motivo pelo qual, considerando o valor, orienta que e possivel adotar-se 0
procedimento de dispensa de processo licitatorio.

Contudo, não nos foi demonstrada nenhuma situação de urgência na

contratação, motivo pelo qual opina pela abertura de processo licitatorio sob a modalidade de

Pregäo Presencial.

E o parecer.

essor a	 Andrioli
Uri ico Municipal

OAB/PR 29.724

Processo Licitatorjo

Foiha n° 0 -+
Pato 8rádo - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, aos 24 dias do més de setembro de 2013.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários Para assegurar o pagamento

das obrigaçöes decorrentes da Aquisiç3o de 01 (uma) concha traseira Para máquina rodoviária

Retroescavadeira New Holland LB90, de Propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR, sendo

que o pagamento será efetuado através das seguintes dotaçöès orçamentárias:

02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e

267821350203.6— Manutençâo e mod
	

;ão qos Serviços Rodoviários

3.3.90.30.39.99 2628— Outros Material
	

Manitencäo de Veiculos

Finanças

Processo Licitatorlo

Foiha n° U
Pato Bragado - PR
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Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 23/09/2013	 Foiha:
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPTO DC PATO BRAGADO

Conta .................=
OrgSo .................=
Unidade Orçamentária. . =

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa	 =

Foote de Recursos .....=

2628	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2614

02	 Poder Executivo

02.008	 Secretaria de Obras, Viaç&o e Urbanismo

267821350	 Transports

2036000	 Manutençào e ModernizaçAo dos Serviços Rodoviários

3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAlS PARTt MANuTENçA0 DE VEfCULOS

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/09/2013 ate 23/09/2013

Empenhado no Perlodo....

Liquidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......

Papa no Periodo .........

Empenhado ate o Periodo.

Liquidado ate o Periodo. =

Paqo ate o Periodo .....

• Pagar Processado ......=

• Paqar nâo Processado. . =

Total a Pagar ...........

4.440,65

4.440,65

0,00

2. 425, 28

72.832,32

71.176,32

67 .682,47

3. 493, 85

1. 6 56, 00

5.149,85

Processo Licitatorio

Foiha n° C) S
Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARECfR AftVIVNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregao Presencial 11.0 134/2013

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregao e de
Contrato os quais tern pot objeto a aquisição de 01 (uma) concha
traseira de maquina rodoviária Retroescavadeira New Holland LB 90
de propriedade deste municIpio.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçOes do objeto da presente licitaçao, descriçao dos produtos; vigéncia da
contratação e estimativa de preços, bern corno a informaçao referente a dotação
orçarnentária para a contratação em tela.

Foram-nos encarninhado ainda minuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

E o RelatOrio.

PARECER JTJR!IMCO

Analisadas as minutas do Edital de Pregâo e do Contrato, opinamos
que as rnesrnas atendem aos requisitos constántes da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de
2002, regularnentada pelo Decreto n.° 3 .555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o pafecer, que fica sob censura de outro entendirnento que
cornprove meihor resguardo do interesse ptiblico.

Pato Bragado/PR, 24 de setembro de 2013.

ao 'drioli
OAB/PR 9724

Assessor .JurIdico Municipal

Processo Liájtatorjo

-	 Foiha n
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em 24 de setembro de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria de Obras, Vigo e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Sedretaria para aquisição de 01 (uma) concha traseira Para

máquina rodoviária Retroescavadeira New Holland LB90, de Propriedade do MunicIpio de Pato

Bragado - PR Para utilizaçào do Prefeito Municipal, virnos comunicar que de conformidade com

as inforrnaçoes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria

autorizado a dar prosseguimento através da Cornissão Permanente de Licitaçäo, de abertura de

processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO

GLOBAL de acordo corn o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000

e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

C,41tt,hfe9?r
.034.j13 379-34

CP'

Processo Licitatorio

Foihan'___________________

Pato Brapado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçAO - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 134/2013

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE vlAçAo, OBRAS E URBANISMO

TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos

interessados, que as 09h10min do dia 07/10/2013, nas dependências da Sala de Reuniöes da

Prefeitura, será realizada a sessäo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial

e documentaçâo de Habilitação Para o Pregâo, na forma Presencial n. 2 134/2013, do tipo menor

preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na

legislaçâo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário Para protocolo dos envelopes será ate as 09hOOrnin, do dia 07/10/2013, junto ao setor

de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sesso pelo Pregoeiro não mais serão adrnitidos novos proporientes,

nern tao pouco ingresso de novos docurnentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes

Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LIcITAcA0

Aquisiçào de 01 (uma) concha traseira Para máquina rodoviária Retroescavadeira New Holland

LB90, dé Propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR. As caracterIsticas e demais condiçOes

do objeto desta Licitação, estäo definidas no lermo de referenda, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS

Fazern parte integrante do Edital as seguintes anexos:

TERMO DE REFERENCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciarnento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1

e 2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaraçâo de Cumprirnento dos Requisitos de Habilitaçào, que deverá ser

entregue diretarnente ao PregOeiro, fora dos envelopes 1 e 2, ern fase seguinte ac,

Credenciamento;

Anexo Ill - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do

envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF;

a ser apresentado junto aos docurnentos do envelope n. 2 2;

Anexo V - Declaraçào de inexistência de irnpedirnento legal Para licitar ou contratar corn a

Administraçao, conforme rnodelo Anexo;

Anexo VI— Modelo de Declaraçào de que se enquadra corno ME ou EPP (lei complementar

123/2006), quando for 0 caso.

Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 	 r

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-07
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanaFojha
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 Podero participar desta Iicitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals,

cujo ramo e finalidade de atuaç5o sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam

integralmente as condiçOes exigidas neste edital.

3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta Iicitação de:

a) pessoa fisica;

b) empresa em regime de sub-contrataço, ou ainda, em consOrcio;

c) empresa que possua restriçOes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e

regularidade fiscal;

d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, Iiquidação;

e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspenso do direito de licitar ou

contratar com a Administraçào Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração PUblica, direta

ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DA SESSAO

4.1 A Sessäo POblica de abertura dos envelopes do Pregäo realizar-se-á no dia 07 de outubro de

2013, as 09h10mn, na Sala de Reuniâes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,

Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.

4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia ütil subsequente

em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.

4.2. A recepção dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,

contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitaçäo se dará no local e horário

estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se
como horário de entrega o constante do protocolo. 	 -

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessäo, não sera aceita a apresentação de quaisquer

envelope e lou documentos, a näo ser os que estäo dentro dos envelopes ou em mãos

dos representantes presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sessâo;

4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação,
deverão ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da

mesma;

4.3. A Sessão Póblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem

dos seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hébil;

4.3.4 Análise das Propostas de Preços Para fins de classificação das proponentes para a

etapa de apresentação de lances verbais;

4.3.5 Realizaçäo da etapa de apresentação de lances verbais;

4.3.6 Classificaçao das Propostas de Preços;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7 1 9.472/0001 .0ro6sso LicitatóriO
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paroná
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paranã

4.3.7 Avaliaçâo da Documentacäo de Habilitaçâo da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);

4.3.8 Recebimento de eventual (is) recurso(s); e
4.3.9 Adjudicaçäo do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS

5.1. A proposta de preços e documentos de habiIitaço exigidos neste Edital deveräo ser

recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçöes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

COMISSAO PERMANENTE DE LlclTAçOEs

PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 134/2013

DATA DE ABERTIJRA ...............- HORARIO: 09hlOmin

ENVELOPE N. 2 01-" PRO P0 ST A"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçAO

PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 134/2013

DATA DE ABERTURA . ................ - HORARIO: 09h10min

ENVELOPE N. 2 02-" DO CU M EN TA ç A 0"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1

A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constanté no Anexo

deste Edital, e deverá:

6.1. Säo requisitos da proposta:

a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário e global

da proposta, (com no máximo duas casas decimals após a vIrgula);

b) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nOmero e a modalidade da licitação deste

Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, nümero de telefone e

nUmero de fax da empresa licitante;

c) conter identificaçäo e assinatura do responsável;

d) Constar a marca da peça ofertada;

e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da

sessäo de recebimento e abertura dos envelopes;

f) conter o prazo de garantia da peça descrita no objeto que deverá ser igual ou superior a 12

(doze) meses, contados da data de entrega.
6.2. No preço deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de

qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o

fornecimento do objeto da presente licitação.
6.3. A apresentaçâo da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaçäo:
6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçoes estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-R$6cesso Licitatório
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
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6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Dectaração de que cumpre Todos os Requisitos de

F-!abilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7— DO PREO

7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,

tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaço, sejarn

elas diretas ou indiretas.

7.2	 Somente seräo aceitas e consideradas válidas, as propostas de ørecos cujo valor Global

seia igual ou inferior a R$ 3.100,00 (três mil e cern reais)

8— DA PARTIcIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, corno critérlo de

desempate, preferéncia de contrataçäo para as microempresas e empresas de pequeno porte

nas situaçöes em que as propostas finais, apOs os lances, apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta

mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade fiscal, será assegurado a

proponente o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que

for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração

PUblica, para a. regularizacão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissào de eventuais certidöes negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A nao-regularizaço da documentação, no prazo previsto na alInea anterior, implicará

decadência do direito a contrataçäo, sem prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n2.

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordern de classificaçào, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complernentar

n. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,

apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente

Ata.
8.2.1 Caso a proponente nào tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta

presente a sessão, poderá exercer tat faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,

mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.

8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar fl. 2 123/2006, deveräo as microempresas

e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial,

Declaraçäo de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula

equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovacão da condiçâo de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata

o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentacão das propostas comerciais, na fase de

credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do docurnento comprobatório (em

original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E çONDIcOES DE FORNECIMENTO
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9.1 0 prazo de entrega da peça, nas dependências da Secretaria Municipal de Obras, Viaçäo e

urbanismo do Municipio de Pato Bragado, nas condiçOes descritas no Objeto desta Licitaço é de

ate 08 (oito) dias, após a efetiva assinatura do termo Contratual.

9.2 0 prazo de vigéncia do contrato de fornecirnento será de 03 (três) meses, contados da data

de assinatura do Termo Contratual.

10. DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO

10. 0 pagamento será efetuado em parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega

do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitaçäo assinado pelo Secretário Municipal de

Viaçäo, Obras e Urbanismo.

10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverâo constar a discriminação do produto, nUmero da licitação, nUmero do

Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o

nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, não se

admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

10.5 A liberaçäo do pagarnento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Furido de

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaço regular da Empresa no

curnprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

10.6 As retençOes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deveräo ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serâo retidos diretamente na Fonte pagadora, quando

for o caso.

10.7 Ern caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os

pagamentos poderao ficar retidos ate posterior solução.

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E
SEU CONTECJDO

A Habilitaçäo para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais

sejam:

11.1 Os documentos necessários a habilitação deverão ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticaçào pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da

sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverao ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens

abaixo, a firn de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato

Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-

lo, ficando dispensados da apresentaçao dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9,

a seguir relacionados.

11.4 As dernais proponentes, não cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem

apresentar todos os documentos abaixo listados.
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11.5 A Habilitaçâo Juridica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e óltima alteração, no caso de

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açôes,

acornpanhado de documento de eleiçäo de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaçäo dos seguintes docurnentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econôrnica Federal;

11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçäo de

Certidâo Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de

Tributos Federais e DividaAtiva da União.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de

Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos

Municipais), do domicilio ou sede da proponente.

11.6.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidäo positiva, desde que tenha

efeitos de negativa.

11.7.1 Considera-se certido positiva corn efeitos de negativa a certidào onde conste a

existência de débitos:

11.7.1.1 Nào vencidos;
11.7.1.2 Ern curso de cobrança executiva ern que tenha sido efetuada a penhora;

11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaço da validade das certidôes de regularidade fiscal, se outro prazo

não constar da lei ou nos próprios docurnentos, serão considerados válidos os docurnentos
emitidos no periodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessäo do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados

os seguintes docurnentos:
11.09.1 Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurIdica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para

recebimento das propostas, se outro prazo näo constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2012. 	 Processo LicitatOrio

11.10 Outros documentos a serern apresentados:	
Foiha _________________

-	 Pato BrnaathODp
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11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituiçäo

Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaraçäo de inexistència de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistração, conforrne rnodelo Anexo;

11.10.3 Declaraçào de Idoneidade, conforrne modelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL

12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentacão de requerirnento de esclarecirnentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço

mencionado no preârnbulo deste Edital.
12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislacão

disciplinadora do procedirnento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reproduçào gráfica.
12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente

protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço

mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das Oshoominh

as 12hoorninh e das 13h3orninh as 17hoominh.
12.4 Os esclarecirnentos deveräo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo

de 01 (urn) dia Util, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntarnente

corn aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questöes forrnuladas que forem de interesse geral, bern corno as respostas, sero

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificaçäo

da ernpresa consulente.

13- IDA sollclTAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçA0 AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique rnodificaçao (oes) do ato convocatório do Pregäo e/ou de seus

Anexos, o acolhimento do pedido de providèncias ou de irnpugnação exige, alérn da(s) alteraçào

(öes) decorrente(s), designaçäo de nova data para a realização do certarne e divulgação da

mesma forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentaro ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,

devidamente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que contenha

fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conforrnidade corn o modelo constante no

Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Terrno de Credenciarnento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntarnente

corn cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever

expressarnente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalmente; 	 Processo Licitatorio

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a reducäo dos preços ofertados; Folhanb

Pato Bra40. PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao

final da sesso püblica ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a

intenção de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão;

	

14.1.1.5	 prestar todos os esciarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assernelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia

autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro. comercial,

devidamente registrado na Junta Cornercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigaçoes em decorrencia de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de

Credenciamento, instrurnento püblico ou privado de procuraçào, sempre acompanhado de

original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do

licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza juridica, com poderes especIficos

pan representar o licitante em todas as etapas do Prego.

14.2 A não apresentaçao do Termo de Credenciarnento citado no subitem 14.1 não será

rnotivo para desclassificaçâo ou inabilitaçäo da proponente, mas impedirá que o representante

se manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessäo, para as etapas de

apresentaçäo de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente

credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) Unica proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apesentacão

em desconformidade corn as exigèncias, impossibilitará a participação da proponente na fase de

apresentaçäo de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para

efeito de ordenaçäo das propostas e apuraçào do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessäo, importará a imediata

exclusäo da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste

caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do rnenor preço, será rnantido o preço

apresentado na proposta escrita da proponente excluIda.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e

juntados ao processo adrninistrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAçAO E DOS ENVELOPES

15.1 T5o logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio

receberão dos agentes credenciados a declaração de que a proponente curnpre os requisitos de

habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes.

15.1.1A ausência da referida declaraçäo, ou a sua apresentaçäo em desconformidade com a
exigéncia deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope

será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçäo mencionada no subitem 15.1, proceder-se-

a a abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n. 2 2 (Documentos de Habilitacão).

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95 . 7 1 9 .4 72/0001-Poces	 Licitatorio
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano

Foiha n°________________________

Pato BraQao - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, näo constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo,

todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE pREcos)

16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a

documentação de habilitaçäo.

16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitaçào, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteádo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o

lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o

disposto neste Edital.

16.4 Será desciassificada a Proposta de Preços que:

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;

16.4.2 Oferecer vantagem näo prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;

16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçäo de lances verbais o

autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL

ofertado.	 -
16.7 Se não houver, no mInimo, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,

poderão os autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificaçào, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance

depois do perdedor na etapa de-apresentação de lances verbais.
16.9 Havendo uma (mica proponente ou uma (mica proposta válida, o Pregoeiro poderá

decidir, mediante justificativa, pela suspensäo do Pregão, inclusive para melhor avaliaçào das

regras do Edital e de seus Anexos e das Iimitaçöes do mercado, ou pela repetiçäo do Pregào ou,

ainda, pela sua continuidade, desde que nâo haja prejuizos a Administração.

17- DA PREVISAO ORçAMENTARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos

orçamentários previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

267821350203.6— Manutencão e modernizaçâo dos Serviços Rodoviários 	 4
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3.3.90.30.39.99 2628— Outros Materials para Manutenção de Veiculos

18- DA cLAsslFIcAcAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO

18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a

nova classificaçäo das propostas, incluindo propostas selecionadas e näo selecionadas para essa

etapa, na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificação, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 0 ültirno preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas

para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn por não apresentar lances

verbais.
18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da

proponente classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado

a ela negociar visando obter melhor preço.

18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na cornparação do preço obtido corn os

preços atuais praticados no mercado ou corn os preços ofertados ern licitaçöes anteriores, sendo

que as informaçöes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, tambérn, solicitar a demonstraço da exequibilidade dos preços

propostos, deverido a proponente estar pronta Para prestar inforrnaçöes sobre as custos,

inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
18.5 Ern caso de não apresentaço ou de insuficiência das informaçöes mencionadas no

subitem anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover

despacho fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá

ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

20- DA vERlFIcAcAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0, DEEINIçA0 DO VENCEDOR E

RECURSOS
20.1 Superada a etapa de classificação de propostas e anélise da proposta de preço da

proponente classificada ern primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a

documentaçäo de habilitação da rnesrna, procedendo a verificaç5o dos respectivos docurnentos.

20.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos

habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assirn como de rubricá-los.

20.3 Constituem motivos para inabilitaço da proponente:

20.3.1 A näo apresentação da documentação exigida para habilitaçâo;

20.3.2 A apresentação de documentos corn prazo de validade vencido;
20.3.3 A apresentação de documentos cornprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
20.3.4 A substituiçào dos docurnentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidOes;
20.3.5 0 näo cumprirnento dos requisitos de habilitação; e
20.3.6 A apresentaçäo de cópias desacornpanhadas de originals para autenticaçäo,

quando não autenticadas por tabeliäo de notas, ou por servidor Póblico Municipal.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95719 •472/000105 O9SSO Licitatorlo
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20.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a

sessão.

20.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.

20.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e

motivadarnente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes

procedimentos:

20.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisào ou, em caso de nào acatá-lo, conceder prazo de 03 (tres) dias óteis, contados a partir do

dia seguinte ao da realização do certame, para apresentaçäo das razöes do recurso pelo

recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor

competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no

preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin as 12hOOrnin e das 13h3Omin

As 17hOOrnin;

20.6.2 As demais proponentes serâo intimadas para apresentar contra-razöes ao recurso

interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do processo,

que permãnecerão corn vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário

mencionados no subitem anterior.

20.6.3 0 récurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

20.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suas decisôes, assirn como encaminhá-Ios para a autoridade competente proceder ao

julgamento;

20.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;

20.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaço apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e

20.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias Uteis e constatada a regularidade

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicação e a

homologação;

20.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na

decadência do direito de recurso e a adjudicaçäo, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçäo a

proponente vencedora.

20.8 Os envelopes contendo a documentaçäo de habilitaço da proponente desclassificada e

das proponentes classiflcadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do

Pregoeiro ate a efetiva formalização da contratação.

20.09 Em caso de n5o haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em urn ünjco .momento
ou, ainda, se os trabaihos não puderern ser concluldos e/ou surgirem düvidas que no possam

ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensào da sessão, registrando Os

motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em

outra data.

20.9.1 lniciada a etapa de apresentaço de lances verbais, a suspensäo dos trabalhos

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.
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20.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidarnente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibI-los na

reabertura da sessäo.

20— DA H0M0L0GAçA0 E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessäo püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgarnento e, após proferir a decisâo, procederá a

adjudicaçäo do objeto ao vencedor e a homologaçao do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregäo.

20.2 Homologada a licitaçao pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo

consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de

convocaço.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma (mica vez, por

igual perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada

e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato

Social ou outro iristrumento de registro cornercial, devidarnente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em

decorrência de tal investidura; e
20.3.2 Nos dernais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrurnento

püblico ou privado de procuraçäo, sempre acompanhado de original ou cópia auténticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretarnente vinculado a

correspondente natureza juridica, corn poderes especIficos para assinar o Contrato.
20.4 Como condiçäo para assinatura do Contrato, o adjudicatario deverá manter as mesmas

condiçöes de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 0
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente

estabelecidas.
20.6 As situaçOes que, eventualmente, näo forern contempladas pelo contrato, regular-se-äo

pelos preceitos de direito pübtico, aplicando-se, supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,

inciso XII, ambos da Lei Federal n. 9 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força rnaior e/ou casos fortuitos, a inexecução çontratual por

parte da proponente vencedora, ocasiona rescisäo do contrato, e autoriza a Adrninistraçäo a

convocar a próxima proponente, na ordem de classificacão, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado nao assinar o contrato ou

aceitar outro instrurnento hábil no prazo e condiçoes estabelecidos neste instrumento

convocatório, bern corno, deixar de cumprir corn qüalquer das disposiçôes do item 20.4 retro,

convocar os proponentes rernanescentes, na ordern de classificaç5o, para faz8-lo, em igual prazo
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e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou

revogar a Iicitaçâo, sem prejuIzo da cominaçäo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitaçäo deverá ser realizada conforme previsto no item 9

(nove) deste edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaçäo que as partes pactuaram

entre Os encargos do fornecedor e a retribuição da Adrninistraço Póblica para a justa

remuneraçâo do fornecimento, objetivando a manutencäo do equilIbrio econornico-financeiro

inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do

prIncipe, configurando álea econôrnica extraordinária e extracontratual, devidamente

comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deveräo ser dernonstrados por meio do preenchimento de Planilha de

Decomposição de Preços.

23- DAS PENAUDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as

seguintes penalidades:

23.1.1	 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser

aplicada na hipótese declaração de inabilitaç5o.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato,

pelo descumprimentode obrigacâes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertència, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e

suspensäo temporária do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato Bragado e

pessoas jurIdicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,

no caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto, sern prejuizo das demais corninaçôes legais.
23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administraço Póblica e pessoas

jurIdicas pela rnesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a

reabilitacäo perante a própnia autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixan de assinar o Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do.Pregäo;

	

23.1.4.3	 Näo rnantiven a proposta, injustificadamente;

	

23.1.4.4	 Comportar-se de rnodo inidôneo durante qualquer fase do processo

licitatório;

	

23.1.4.5	 Fizer declaração falsa;

	

23.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçào do Contrato.

23.2 Comprovado impedirnento ou reconhecida forca major ou caso fortuito, devidamente

justificado e aceito pela Administração Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.
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23.3 As sançöes previstas no subitem 23.1 seräo aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela

mais branda e cuirninando na mais severa.

23.4 A sanço de impedimento de licitar e contratar corn a Adrninistraço Páblica poderá ser

aplicada ac, fornecedor luntamente corn a de rnulta prevista no subitern 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recoihidas no prazo máxirno de 15 (quinze) dias

contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu

desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAçA0 E/OU ANULAçAO DO PROCEDIMENTO

24.1 A autoridade competente para determinar a contratacão poderá revogar a licitaço ern

face de razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou

par provocacäo de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundarnentado.

24.2 A anulação do procedirnento Iicitatório induz a do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terào direito a indenizaço em decorréncia da anulação do

procedirnento licitatOrio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
24.3 A comunicação da anulaçäo ou da revogaçào do procedirnento Iicitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos

respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da ernpresa, a

comunicaço será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçäo, por duas vezes

consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedirnento licitatório a contar da

ültima publicaçäo.

25- FORO
25.1 As questöes decorrentes da execuçäo deste Pregão que näo possarn ser dirirnidas

adrninistrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido

Rondon-PR, corn exclusäo de qualquer outro, par mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do rnês de setembro

do

CPF 034s13-97-34

PtefeitO MuuiciPO

Processo Licitatorio

Folha

Pato
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TERMO DE REFERENdA - PREGAO PRESENCIAL N.2 134/2013

1. DOOBJETO

Aquisição de 01 (uma) concha traseira para máquina rodoviária Retroescavadeira New

Holland LB90, de Propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR, nas caracterIsticas abaixo

I ista d as

1.1 Concha trazeira 24", confeccionada corn chapa de ferro: fundo e lateral) 7/16"; Suporte

do olhal da bucha 1/2 "; Dentes e buchas completo.

2. A rnão de obra para troca da peca citada serão desenvolvidos pelo servidor Municipal,

ocupante do Cargo de Provirnento Efetivo de Colaborador Operacional, função mecânico,

pertencente ao quadro de servidores do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

3. A concha, objeto deste edital a serem (em) fornecida(s) deverá (3o) obedecer as normas e
padrôes da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que
dele naturalmente se espera, conforme determina a Codigo de Defesa do Consumidor.

-	
Processo Licitatorjo

-	 Foiha n°___________________

Pato BraQado - PR
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 ....../2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 , inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

a	 -, neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG	 CPF/MF____________

residente na 	 n9___________

Bairro 	 Cidade	 de 	 Estado
pelo presente instrumento de mandato, norneia e constitui,

seu(s)	 Procurador(s) 	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

•	 Bairro
Cidade	 de 	 Estado
a quern confere(m) amplos poderes para junto ao Municipio de

Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaçäo a Iicitação na modalidadede Pregào
Presencial sob n 9 , usando dos recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar
precos e demais condiçöes, confessar, transigir, desistir, firrnar cornprornissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, corn ou sern reservas de
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta Iicitaçäo.

	

,-de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF Função

Processo Licitatório

Foiha no______________________

Path Bracjado - PR
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçA0

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 . inscrita no CNPJ n.2

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a)

do documento de identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 _________

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitaçâo exigidos no Edital do Prego acima mencionado.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG /C P F

Funçäo

Processo Licltatorio

Folhan° 92
Path Bragado - PR
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ANEXO III

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARAcAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que

não fornos declarados inidôneos para licitar ou cdntratar corn o Poder Püblico, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF	 -
Funçao	

Processo Licitatório

Foiha n° S Q
129*9 °9eS.. PR
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ANEXO IV

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DEcLARAcA0 DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

coNsTITuIçAo FEDERAL

Prezados Senhores:

	

• inscrita no CNPJ n. 2	_, por intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n.2

emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2  DECLARA, sob penas da Lei, que, nos

termos do §62, do artigo 27, da Lei n Q 6.544, de 22 de abril de 2089, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso

XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço pdrigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condicäo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Funçâo	 Processo LicitatOrio

Folhan°_________________

Pato Bragado - PR
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 9 ....../2013.

Declaração de inexisténcia de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administração

Prezados Senhores:

	

inscrita no CNPJ n. Q	. por interrnédio de seu representante

legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do docurnento de identidade RG n.2

emitido pela SSP/____ e do CPF n. 9 . DECLARA, sob penas da Lei, que, que no

existem impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraço Püblica, ern qualquer

de suas esferas.

Por ser expressào da verdade, firmarnos o presente.

,-de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
	

Processo Licitatorio
Funçäo	

Foiha n°

Pato Bragado. PR
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.

Pregäo Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE DEcLARAçA0 DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa	 . inscrita no CNPJ n.2

éom endereço	 , por intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n 2 ______

emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 	 DECLARA, sob perias da Lei, que se enquadra

como	 (microempresa Cu empresa de pequeno Porte, conforme

o caso) nos termos do Artigo 39 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função

Processo Licitatorjo

Faiha n o 2 9'
Pato Braado - PR
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ANEXO VII

PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2013.

A Comissâo de Licitaço

Ref.: Pregäo Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa a aquisiçào de 01 (uma) concha traseira para máquina rodoviária Retroescavadeira New

Holland LB90, de Propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da

Licitação, modalidade Pregão ri. 2 134/2013, çonforme relacionado abaixo:

DETALHAR 0 OBJETO, COM DEscRlcAo DA MARCA.

Valor Global da proposta: R$

Validade da Proposta:

Prazo de entrega:

Garantia da peça:

DADOS BANCARIOS P/DEPOSITO:

Declaramcis que, em nossos preços, estão incluldos todos as custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto desta licitaçäo, tais coma materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraçäo, lucro e qualquer outra

despesa incidente sabre o objeto desta Iicitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Processo Licitatórjo
-	 Foiha

Pato Rrpn1ç. ?fl

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO N

PREGAO PRESENCIAL N. 9 134/2013

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
................................................., nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteraçôes

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito páblico

interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.720.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o

senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-

6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 920,

Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ..................................................................., 	 pessoa	 juridica	 de	 direito

privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n Q	.............................................,	 estabelecida	 na

................................................................................CEP ..................................neste
ato representada por seu ..............................., Senhor .............................................., portador da

Cédula de Identidade n 9 ......................... e do CPF/MF n 2 ...................................., residente e

domiciliado na ..................................CEP ....................., acordam e ajustam o presente contrato,

nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alteraçOes subseqUentes e

Iegislação pertinente, Licitaçâo modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 2 134/2013 e pelas clâusulas

a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçöes e responsabilidades das parties.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçào de 01 (urna) concha traseira para máquina rodoviãria Retroescavadeira New Holland

LB90, de Propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR, conforme relacionamos:

A) A pep a ser fornecida deverá ter GARANTIA minima de 12 (doze) meses, contra eventuais

defeitos de fabricação.

B) 0 prazo de entrega do objeto ora citado, e de 08 (oito) dias, após a assinatura deste

Termo Contratual.

C) Os serviços de instalação destas peças, seräo efetuadas par servidores do Municipio de

Pato Bragado.

D) A pep deverá ser original e de prirneira qualidade.

E) A peca a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e padrôes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente

se espera, conforme determina o COdigo de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 2 134/2013, quanto a proposta

adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto corn

Frucenu Licitatc -
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ele não conflitarem. A fiscalizaçao deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Viaçäo, Obras e

Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçäo

financeira

o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 pagamento será

efetuado em parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,

condicionados ao termo de aceitaçäo assinado pelo Secretário de Viação Obras e Urbanismo.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela

Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente com a

nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preços, näo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas cam outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no

cumprimento dos encargos socials instituidos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa

vencedora informar no ato da Entrega da Nata Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que

deverá estar obrigatoriamente em name da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentirio

o presente contrato tem vigência de 03 (três) meses, iniciando-se na data de assinatura deste

Termo Contratual, a qual poderá ser renovada caso haja interesse entre as partes. As despesas

decorrentes deste Contrato correrào a conta dos recursos financeiros dispaniveis nas seguintes

Dotaçoes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo

267821350203.6— Manutenção e modernizacão dos Serviços Rodoviários

3.3.90.30.39.99 2628— Outros Materiais para Manutençäo de Veiculos

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Canstituem direitos da CONTRATANTE receber o objeta deste Contrato nas condiçOes

avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencianados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:

Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da acãa civil e criminal que couber: a)

em casa de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Cantratada multa

moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco par cento) sobre a valor contratual, exigIvel juntamente

cam a cumprimenta das obrigaçöes contratuais, par dia consecutiva de atrasa em relaçâo a data

prevista para a execuçäo dos serviços/entrega do produta, limitada a 10% (dez por cento) do

valor total do Contrato: b) pela inexecucäa total ou parcial do Contrato, a Cantratante poderá,

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 Ki08 Lieitatório

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paran4olha n°_________________
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garantida a prévia defea, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no.

8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor

total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual quando por ação, omissão

ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigacoes contratuais; d) suspensão

do direito de participar em licitaçoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e

seguintes da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece as direitos da CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislacão Aplicável
0 presente instrumento contratual.rege-se pelas disposiçôes expressas naLel no. 8.666/93, de 21

de junho de 2093, corn as alteraçöes subseqüentes, e pelos preceitos de direito pUblico,

aplicanda-se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de

direito privado.

Clausula Nona —transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita

através de protocolo, par correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma

outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serãb resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos principios gerais

de direito.

Clâusuta Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes

oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e

seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presenca das

testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 	de 2013.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

Processo Licitatorio
-CONTRATADO	 /

Foiha n°______________________

Pato Bragado - PR
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COMERCIO DEPEçAS L1DA
ThYAGO MARTINS DOS PRAZERES - ME

Peps e Servios Pam Maquhias: Kotnatsu-Case-Ditsser-Huber-Caterpillar-Michigan

REQUERIMENTO DE EDITAL DE ucITAcAo

A empresa abaixo identificada requeru junto a Prefeitura Municipal de Péto Bragado, cOpia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL

N.° 134/2013

Objeto: Aquisiço de 01 (Uma) concha trazeira para maquina rodovthria retro escavadeira New
Holland LB 90, de Propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR.

Data de Abertura:. 02/1012013

Hora: 9:10 HS

ldenflficaçãa da ernpresa Requerente (Preenchimento Obrigatôrio)

Razão Social: THYAGO MARTINS DOS PRAZERES-ME

Endereço: RUA. TRÉS AMIGOS NO 1146 SALA 02

Cidade: CASCAVEL - PARANA

CNPJ n°: 13.214.736/0001I04

Telefone: 045-3324-4825

Pessoa para contato: VANDERLEY

Email: novafrak@gmail.com

Cascavel - PR, em 27109/ 2013.

CPF. 060.190.419-21Assinatura do requerente	
RG. 10.088.975-7 SSPPR

Rua Trés Amigos, 1146 Sala-02 Uthcrsitário - Fone/Fax. (45) 3324-4825 CEP 85819-080 Cascavel Pr.
CNPJ 13-214.736/000144 Inscriçfto Estadual. 905.49573-91 novatnk®grnail.com	 Processo Lrcitator,o

FoIhan°_________________

Pato Bragado - PR
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ATA N. 2 166/2013

LICITAçAO - PREGAO PRESENCIAL N.2134/2013

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitaço, em

atendirnento ao Edital de Licitação - Pregäo, na forma Presencial 134/2013, que tem como objeto, a

aquisição de 01 (uma) concha traseira para máquina rodoviária Retroescavadeira New Holland LB90, de

Propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR.

Aos sete dias do mês de outubro do ano de 2013, as nove horas e dez minutos, na sala de reuniöes do

Paço Municipal, em sessâo póblica, reunirarn-se o Pregoeiro Municipal Senhor Irineu Domeraski

Siqueira, juntamente com os integrantes da equipe de apoio, servidoras Neiva Angele Mundt Bressan e

Disel Daiane Bortolato, para abrirern, julgarern e deliberarern sobre as propostas de preços bem como a

habilitação e adjudicação do objeto do certame ac, licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n.2

134/2013, a qual tern coma objeto a aquisição de 01 (urna) concha traseira para rnáquina rodoviária

Retroescavadeira New Holland LB90, de Propriëdade do MunicIpio de Pato Bragado - PR, nos termos

citados no Terñio de Referenda, anexo do Edital de Licitaçâo em pauta. 0 resumo do Edital foi amplamente

divulgado no Diário oficial do Municipio, Jornal 0 Presente e site do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná. Urna (01) empresa do rarno requereu e retirou o Edital junto a Secretaria Municipal de

Administração, conforme consta no anexo da Licitação. Ate o horário limite para protocolo dos

envelopes, nenhuma empresa tinha protocolado envelopes para habilitação e proposta, visando a

participaçào neste certarne. Diante deste fato, o prpcesso licitatório ern pauta fica considerado

DESERTO. Encerramos esta reunião e As nove h r s e vinte minutos. Esta ata vai assinada pelos

membros da comissão.

r

Processo Licitatório

Foiha no 3
E.,L	 PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PAJECER JILRI.DICO MUNICIPAL

Processo Licitatorio, Modalidade PregAo fl.0 134/2013

Assunto: Análise Final da Licitaçâo Pregao no 134/2013

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Pregao n° 134/2013, tipo "menorpreço global", visando a aquisição de 01
(uma) concha traseira de maquina rodoviária Retroescavadeira New Holland LB 90 de
propriedade deste municIpio.

Como estabelecido no art. 40, inciso I da Lei nO 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitação no
Diário Eletrônico de 25/09/2013 e na imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia
26/09/2013, ficando definida a data de 07 de outubro de 2013 para a realizaçao da
sessão püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentaçao de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 8
dias üteis entre as datas de publicaçao e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificon-se que
somente uma empresa havia retirado o Edital e que nem ao menos esta tinha
protocolado os envelopes em tempo hábil, conforme anotado na ata 166/2013,
restando este procedimento DESERTO, não sendo possIvel sua continuidade.

Pato Bragado/PR, 07 de owtubro de 2013.

VA B/PR 29.724
Assessor JurIdico Municipal

•	 Processo Licitatorio

Foiha fl O ?? g

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282.1355. CNPJ 95.719.472/0001-05 
r41IRRSFOrox p

•	 www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948.000 - Pato Bragado Paraná


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39

		2016-02-25T11:48:55+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  25/02/2016 11:48:55 -03:00(GMT).




